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ALERTA LEGAL 
27 de outubro de 2023 

Fim do regime dos Residentes Não Habituais  

A proposta de Lei do Orçamento de Estado para o 

ano 2024, apresentada no passado dia 10 de 

outubro de 2023, veio prever o fim do regime 

fiscal especial para residentes não habituais, a 

partir de 1 de janeiro de 2024.  

A quem permanece aplicável?  

Em síntese, é proposta a revogação do regime 

dos residentes não habituais para indivíduos que 

se tornem residentes fiscais, em Portugal, após 

31 de dezembro de 2023. 

Ou seja, permanece aplicável (pelo período de 10 

anos) aos contribuintes que:  

✓ estejam inscritos como residentes não 

habituais aquando da entrada em vigor da 

presente lei (a qual deverá ocorrer a 1 de 

janeiro de 2024); ou 

✓ a 31 de dezembro de 2023 reúnam as 

condições para inscrição como residentes 

não habituais ou sejam titulares de um visto 

de residência válido àquela data, devendo 

fazer a sua inscrição até 31 de março de 

2024. 

Novo regime 

Por forma a colmatar a revogação do regime em 

apreço e, alternativamente, o Governo 

Português, nessa mesma proposta, vem sugerir a 

criação de um novo regime de “incentivo fiscal à 

investigação científica e inovação” para 

indivíduos que: 

✓ se tornem residentes fiscais em Portugal a 

partir de 1 de janeiro de 2024;  

✓ não tenham sido residentes em território 

português em qualquer dos cinco anos 

anteriores; 

✓ aufiram rendimentos que se enquadrem em:  

(i) carreiras de docentes de ensino 

superior e de investigação científica, 

integradas no sistema nacional de 

ciência e tecnologia;  

(ii) postos de trabalho qualificados no 

âmbito dos benefícios contratuais ao 

investimento produtivo, nos termos de 

legislação específica;  

(iii) postos de trabalho de investigação e 

desenvolvimento, com habilitações 

literárias mínimas de Doutoramento, 

em determinadas condições. 

À semelhança do regime dos residentes não 

habituais, este novo regime será aplicável 

durante um prazo de 10 anos consecutivos, não 

renováveis, sendo possível interromper e 

retomar o seu gozo durante o referido período. 

Este regime prevê: 

✓ uma taxa especial de 20% sobre os 

rendimentos líquidos do trabalho 

dependente (categoria A) e empresariais e 

profissionais (categoria B) decorrentes das 

atividades acima referidas; 

✓ uma isenção progressiva no que importa os 

rendimentos das categorias A, B, E, F e G de 

 



 

2 

 
Caso não pretenda rececionar estas comunicações poderá opor-se, a qualquer momento, à utilização dos seus dados para estes fins, devendo para tal, 

enviar pedido escrito para o seguinte endereço de email: geral@ctsu.pt. A CTSU assegura ainda o direito de acesso, atualização, retificação ou 

eliminação, nos termos da legislação aplicável, mediante pedido escrito dirigido para o referido endereço de email. Esta comunicação apenas contém 

informação de caráter geral, pelo que não constitui aconselhamento ou prestação de serviços profissionais pela CTSU. Antes de qualquer ato ou 

decisão que o possa afetar, deve aconselhar-se com um profissional qualificado. A CTSU não é responsável por quaisquer danos ou perdas sofridos 

pelos resultados que advenham da tomada de decisões baseada nesta comunicação. 

CTSU - Sociedade de Advogados, SP, RL, SA é uma sociedade de advogados independente e a Deloitte Legal practice em Portugal. “Deloitte Legal” 

refere-se às práticas legais das “member firms” da Deloitte Touche Tohmatsu Limited (“DTTL”) e às sociedades de advogados independentes a ela 

ligadas, entidades afiliadas ou relacionadas que prestam serviços jurídicos. A natureza exata destas relações e dos serviços jurídicos prestados difere 

entre jurisdições, de acordo com a legislação, regulamentação e requisitos profissionais nacionais aplicáveis e em vigor.  Cada prática da Deloitte Legal 

é uma entidade legal independente e distinta, que não pode obrigar ou vincular qualquer outra das demais entidades. Cada prática da Deloitte Legal é 

apenas responsável pelos seus próprios atos e omissões e não pelos das restantes práticas da Deloitte Legal.  Por motivos legais, regulatórios ou de 

outra natureza, nem todas as “member firms”, entidades afiliadas ou relacionadas prestam serviços jurídicos, nem estão associadas com as práticas da 

Deloitte Legal. 
  

© 2023 CTSU – Sociedade de Advogados SP, RL, SA                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

Registado na Ordem dos Advogados sob o nº 52/3  

 

fonte estrangeira que o contribuinte aufira, 

salvo se pagos por entidades não residentes 

que sejam domiciliadas em jurisdições com 

regimes fiscais claramente mais favoráveis, 

caso em que ficam sujeitos à taxa agravada 

de 35%. 

Não podem beneficiar deste regime os 

contribuintes que beneficiem ou tenham 

beneficiado do regime dos residentes não 

habituais ou do regime para “ex-residentes”. 

Alternativas  

Além do novo regime e como possível alternativa 

ao regime dos residentes não habituais (mais 

restrito), importa mencionar que foi também 

proposta uma alteração ao regime dos “ex-

residentes”, o qual prevê a exclusão de 

tributação de 50% dos rendimentos de trabalho 

dependente e rendimentos empresariais e 

profissionais auferidos.  

Mais concretamente, foi proposta a ampliação da 

aplicação deste regime a sujeitos passivos que: 

✓ se tornem residentes ficais nos anos de 2024 

a 2026;  

✓ desde que, não tenham sido residentes em 

território nacional em qualquer dos 5 anos 

anteriores.  

A exclusão de tributação fica limitada a 

rendimentos de montante anual até € 

250.000,00. Qualquer montante acima desse 

valor passará, de acordo com a Proposta, a ser 

tributado pela sua totalidade. 

Este regime é aplicável por um período de 5 anos. 

Notas Finais 

Importa referir que a Proposta de Lei do 

Orçamento de Estado foi apenas submetida ao 

Parlamento para discussão e votação.  

Nesse sentido, as alterações legislativas finais 

apenas estarão disponíveis no final de novembro. 

 

Para mais informações sobre este tema, queira entrar em contacto com: 

Jorge Costa Martins  
Sócio | Fiscal e Imigração  
jcmartins@ctsu.pt 


